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c.riNTRO D[ ÁSSISTÊNCIÂ E PRRSTÂÇÃ(] À §AUr]E DO§ §ErtVlI]ORE§ MUNICIPÂlS

TERTfiO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE

Pelo presente instrumento de Prestação de Serviços, que fazem entre si:

CREDENCIANTE: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E PRE§TAÇÃO A SAUDE DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS - CAPSEM, pessoa juridica de direito pubtico interno.
inscrito no CNPJ-MF sob n" 87.620.41510001-46. com sede na Av. Mauá n" 221,
represerrtado neste ato poí sua Diretora Executiva Sra. DIOLENA MARIA
CAPITÃN|0, brasileira, funcÍonária pública. portadora do CPF 252.189.050-20 e do
RG:700470ô375, residente a Rua Gonçalves Ledo 278 em Carazinho/RS.

CREDENCIADO; COOPERTRAUMA LTDA- COOPERATM. DOS MEDICOS
ORTOPEDISTAS E TRAUMATOLOGISTA OO RIO GRANDE DO SUL LTDA. COM

Cnpj 00.871.919/0001-50, corn endereço profissional na Rua Uruguai, 2001, sala,
204 Passo fundo tem justo e credenciado entre si, o presente Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços de §aúde em ORTOPEDIA, TRAUMATOLOGIA, ÇIRURGIA
DAS MAOS, MEDICINA FISIÇA E REABILITACAO, SERVICOS DE
DIAGNO§TICO POR IMAGEM, SERVICO§ DE RADIOLOGIA aos segurados e

Beneficiários do Contratante, ern conformidade com o Processo Licitatorio 0A7ft024
e Edital de Credenciamento no 001/2020 mediante as seguintes cláusulas e
condiçÕes, sujeitando-se às normas da LeÍ Federal no 8.666193, com as alteraçÕes
instítuídas peta Leí Federal no 8.883/94 e demais legistação e alteraçôes peÍ{iinentes.

Acordam as partes, na melhor forma da Le! e na observância do Contrato a
que sê adere a presente manifestaçâo de vontade por paüe, como Aditamento ao
Contrato firmado entre as partes CONTRATANTE e CONTRATADO no dia 20 de
novembro de 2020, pelas seguintes cláusulas abaixo enunciadas:

clÁusulÀ PRTMETRA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO PRTNCIPAL:

Em atençâo ao disposto na cláusula Decima do contrato principal, que
se adere o presente Aditamento, prorrogam o prãZCI de validade do vinculo
contratado, havido entre âs partes, a contar de 2Q11112021 até 1911112022,

CLÁUSULA SEGUI.IDA _ DOS REAJU§TES:

Os preços dos serviços serão reajustados através de Portaria que será

editada pela Direção do CAPSãM com a aprovação do Conselho Administrativo da
Autarquia. "*"t
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Âs demais eláu*ulas do eontrate principal mântêm sua viçência no* pre*irar
tçrmoa coÍ?lo all furam con*ignados pelo perledo de vigêneia de*te aditarnento.

.,. E ptr estârem, âsairn. iu*tos e credan€iado§, Íirmern ç Frgsêntê
erêdÊnchmênts ãm duss viss d* igual taor e formã, na prêsênça das tstemunhas
abaixü, noe tçrmos da lryielação em vigor.
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